
Registre-se Autue-se

Sala das Sessões / /_

(Rubrica do Presidente)

Cacfioèíro

marco d®

Data

J  L

Número

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRESIDENTE

"SECRETÁRIO ^'^TvS)vrtrv

EXERCÍCIO DE Q^O

ERlGDG o2QA^ a rvX)àfi
_VICE-PRESIDENTE \x^
2° SECRETÁRIO VAtTM vQ PvüVTTr).ViríQO H(DJü.'^niàO

ASSUNTO:

P\ n: h<S^Ur.kR
INICIATIVA:

KOinn,. r)i,Áii1<anx\,
HISTÓRICO:

0

Uyúoq

aax A\a A e
ar^(^ ckx.
5jlv id''- a*. \5^ /A5 ^ doob

PARECER DA COMISSÃO DE:

I  I Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controle Orçamentário

I  I Obras e Serviços Públicos

I  I Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

I  I Direitos Humanos eAssist Social

I  I Educação, Ciência e Tecnologia, de

rÁO / q iSOiÊ,LEITURA.

1" DISCUSSÃO / /_

2" DISCUSSÃO / L

APROVADO POR

UNANIMIDADE □ABSTENÇÃO

PRESIDENTE

REJEITADO POR

□ UNANIMIDADE | [ ABSTENÇÃO
PRESIDENTE

PEDIDO DE VISTA

L  L Ver

Ver

Ver

PRESIDENTE

PEDIDO DE URGÊNCIA;.

APROVADO POR

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE

REJEITADO POR

UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO



MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

E!§tAbÉbO-EdSfelSaÍANTO

PROJETO DE LEI N°

I PROTOCOLO GER/vL

jNÜMEFC PRÓPRIO j_

ALTERA O PARAGRAFO ÚNICO, DO

ARTIGO 12 DA LEI N° 6.717/12 E O ARTIGO

PRIMEIRO, DA LEI N° 7.158/15 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O Parágrafo Único, do Artigo 12, da Lei n° 6 717/12 passa a vigorar com a seguinte
redação

Art. 12-[ ]

Parágrafo Único - É fixado em R$ 10 000,00 (dez mil reais) o limite máximo da quantia
mensal a ser utilizada para pagamento de pessoal, em cada Gabinete Parlamentar, a ser controlada a
cada ato de nomeação Não sendo permitido, de forma alguma, superar este montante O Gabinete
Parlamentar poderá ser preenchido, no máximo, com 07 (sete) Assessores

Art. 2° - O Artigo 1° da Lei n° 7 158/15012 passa a vigorar com a seguinte redação

PADRÃO VALOR

AGP 01 R$ 950,00

AGP 02 R$ 1 000,00

AGP 03 R$ 1 100,00

AGP 04 R$ 1 150,00

AGP 05 R$ 1 200,00

AGP 06 R$ 1 300,00

AGP 07 R$ 1 500,00

AGP 08 R$ 1 800,00

AGP 09 R$ 2 000,00

AGP 10 R$ 2 200,00

AGP 11 R$ 2 500,00

AGP 12 R$ 2 800,00

AGP 13 R$ 3 000,00

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo



MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de dezembro de 2016
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Este Projeto é necessário devido a limitação do número de assessores parlamentares por
gabinete, bem como pela atualização do valor do menor padrão de vencimento, em virtude do valor
do salário-mínimo, já que nenhum trabalhador pode perceber menos que o mesmo
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Art. 1° - O Parágrafo Único, do Artigo 12, da Lei n" 6 717/12 passa a vigorar com a seguinte
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